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tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/919715;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍ-
cULa   carGo   LotaÇÃo a coNtar

adriana raiol dos anjos 5967051/1 técnico de 
Enfermagem GElES 01/08/2022

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 25 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851099
Portaria nº 907/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 11 de agos-
to de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal 
Brasileira, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina 
a instituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do 
Pará, c/c o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 
599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/972353;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍ-
cULa   carGo   LotaÇÃo   a coNtar

Goretty de fátima da Silva 
Santos 5966844/1   técnico de  

Enfermagem   GEcod 01/08/2022

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 11 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851115
Portaria nº 908/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 11 de agos-
to de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal 
Brasileira, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina 
a instituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do 
Pará, c/c o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 
599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/994398;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍ-
cULa   carGo LotaÇÃo a coNtar

andressa dos Santos Marques 5967308/1   técnico de  
Enfermagem GEcod 01/08/2022

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 11 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851106

Portaria nº 986/2022-GaPre/HeMoPa, de 06 de setembro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais;
considerando as responsabilidades da fundação HEMoPa na Gestão da 
Política Estadual do Sangue no Pará;
considerando a necessidade de realização da reestruturação administrati-
va e organizacional da fundação HEMoPa;
  rESolvE:
i -torNar SEM EfEito a Portaria 823/2022 – GaPrE/HEMoPa, de 14 
de julho de 2022;
  i–criar e dESiGNar o Grupo de trabalho pararealização do trabalho 
de reestruturação administrativa e organizacional da fundação HEMoPa;
  ii – a composição do Grupo de trabalho será:

MatrÍcULa NoMe carGo tiPo de 
MeMBro

7000740/1 PaUlo aNdrÉ caStElo BraNco BEZErra adMiNiStrador/
PrESidENtE PrESidENtE

5558815/2 aNa lUÍSa laNGaNKE PEdroSo MEirElES MÉdico MEMBro
54196838/1 ariaNE criStiNa NoGUEira dE aNdradE adMiNiStrador MEMBro

5902553/1 BENilSoN MaUro SoUZa coSta ProcUrador aUt. 
fUNdacioNal MEMBro

54186904/4 catia irENE dUartE valENtE MÉdico MEMBro
8002444/2 claUdia cHaMiÊ cHavES GErENtE MEMBro

5938466/2 GaBriEl NoNarKYS Silva dE MiraNda aGENtE adMiNiS-
trativo MEMBro

5554861/4 Gilda Maria Maia MartiNS SaldaNHa PEdaGoGo MEMBro
54180109/3 JoSE daNiEl aNdioN fariaS GErENtE MEMBro
7000219/1 liGia do carMo SoUZa Garcia SociÓloGo MEMBro

5953674/2 lUcaS NitaEl aNdradE dE MoUra aGENtE adMiNiS-
trativo MEMBro

7000898/2 lUiS rENato fraNco HaGMaNN dE fiGUE-
rEido adMiNiStrador MEMBro

8068844/2 Marcio aUGUSto SoUZa dE aZEvEdo adMiNiStrador MEMBro
5929306/4 MaUrÍcio KoUrY PalMEira coordENador MEMBro

5883954/2 PaUla cHriStiNE aMaraNtES JUStiNo 
olivEira MÉdico MEMBro

5947425/2 rEGiaNE cHaMoN avaNciNi iSaiaS GErENtE MEMBro
57204805/2 rENata BEZErra HErMES dE caStro BioMÉdico MEMBro
5828651/2 rita dE caSSia dE liMa favacHo ENfErMEiro MEMBro

54190854/1 SElviNa Maria MorEira tEiXEira lEitE aGENtE adMiNiS-
trativo MEMBro

iii – o Presidente da fundação HEMoPa é membro nato deste Grupo de 
trabalho, na função de seu Presidente;
iv– o Grupo de trabalho será responsável por desenvolver o processo de 
reestruturação administrativa e organizacional, aconselhando e direcionan-
do a Presidência da fundação HEMoPa, a bem do serviço público, de modo 
imparcial, coeso e unânime;
v – fica a Presidência da fundação HEMoPa responsável por aprovar/re-
provar e orientar as resolutivas do Grupo de trabalho;
vi – o Grupo de trabalhodeverá registrar suas discussões e decisões em 
atas de reunião, e após, todos os membros devem dar ciência por meio de 
assinatura da ata;
vii – os membros do Grupo de trabalho poderão ou não ocupar cargos ou 
funções comissionadas;
viii – outro servidor poderá ser indicado no caso da ausência do gestor 
do setor-membro, desde que seja informada sua participação com ante-
cedência;
iX–a composição do Grupo de trabalhodeverá abranger representantes 
das áreas de Hemoterapia, Hematologia e terapia celular, seja no âmbito 
administrativo e/ou técnico;
X – O Grupo de Trabalho ficará responsável pela elaboração, alteração, 
acompanhamento e Escrita do Projeto de lei a ser enviado à alEPa que 
contemple a realidade vivida pela fundação HEMoPa;
Xi – toda decisão deve ser tomada em grupo, para que seja enviada para 
anuência da Presidência da fundação HEMoPa.
Xii– dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 06 de setembro de 2022.
PaUlo aNdrE caStElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 850591
Portaria nº 798/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 06 de julho de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
considerando as inspeções realizadas pela SEad através dos laudo Peri-
ciais Nº 015/2001,004/2004 e 001/2006;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-


